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E§TADO DO RIO GRAIÍDE DO NORTE
PRAFEITURA MUNICIP^L DE DOUTOR SEVERIÂNO

PoÉrrl. dc Írtlficrçio tr' lz20l9
R.ÍcrGDte r PortrÍlr r' t0/l01& dc tS de oütübn de 201&

O PÍcsidcoE do Füodo dc PÍEyidêocú dos ScÍvidoÍcs Municipais dc
Doulor Sevcriano, Estado ô Rio Gmndc do Norte, no uso dc suas

aribuiçôes, e em coaformidadc çom o que det rEim o art. 49, inciso
VI, da Lci OÍgânica do Município, I Lei Mutricip€l t" 247t2OO6 que
çriou o Ft NPREV, â Lei 9í1997 quc instituiu o regime juidico dos
servidores municipois e I Constituiçâo FedeÍ8I, e tendo cm vista I
vssta documeotasâo coostaDt€ do pÍocesso aôninis{rativo e,

CorddcnDdo o prorocolo a.lminiqü"tivo juto a esta autarquia
pleüdeociÁria, rcqueÍcndo Apocentadoria por tnvalidrz dê S€rvidoÍa
Fiblica Munisip€I, Ánl,ônia Egilda de Qteboz Sr'lya. admitida no
Serviço Publico an 25 de FcvctsiÍo de 1992, iDscrita Íls rnatrícul8 n'
0 I 7, com cargs horália de 40 (Q'nsÍÊotâ) hoÍas seofisis;

Conridcrudo quç s rcqusreote preenchera os requisitos legais para
obtcngão do bcncffcio plcitc{do, .m atcnÉo ao laudo médico
consta[te lros autqi c ainda, considerando quc a qmissão do Parccer da
Assessoria JuÍídica do FUNPREV fora pelo dcfcrimcoto do plciro;

Resolve:

Os efcifos da Fcscntc porfa.ia rEfoagçD a data de sua publicação
inicial, indicada acima ao lado dc sua numctaÉo, rçvogaÍdo-sc todss
as prblicsçt6 etn condrio.

DoutoÍ Severiano/RN, 02 d€ set mbÍo d€ 2019

PublLrdo por:
Michel Régis de Souza Melo
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PÍoreitura Municipd de Doutoí Severiano

§ECI'ELTXIA DE ADMINT§IR^ÇÂO
FOrranI^ DE nETIFTCACÂO N" rzr0l9 - FUNpf,,EV

CONCEDER ADor.ltldorh por hvrldea com pÍove os iDtegris
a Ar6.ir Etldt rh Qr.lns Sfvr, oo cargo de AUXILIAR DE
ENFERMÁGEM, ostrtuula 017, aabqlhsDdo ,lO (quâÍsot ) horas
semanah, Ílos tcÍmos dos aÍts. 13 e 14 da tei n'. 247nW que
instituiü o FUNPR-EV, acrGcido do tut. ilo, § 1", I da Co!8tituiÉo
Fedcral. Acrrscido aindÁ dÀs vâ sgcDs dr 25% (vinte c cincô por
ccoto) dc Adiciooal por Tcorpo & S€Íviçls Dos teÍooô do Aí. 75 da
L€i Municipal n'96/97, de 28 de Í,ovsmbÍo de 1997, €rfl decorÍÊncia
do tempo d€ contÍibuiçío e sewiço.

Prbüq!.{.. dê* ctêrctt

INTôMO RÀFIEL DE SOUZI
PrEsideDte do FUNPREV
Porraria lo612018
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CONCEDER ,{poccntedorir por ldedc c Tcmpo dc Cootribükao.
cofl prcventori integrÂis a Mrrh Lbo ô ClrL Goaeaia( no
€rgo de 

^UX 
n-lAR DE ENTERMAGEM, marrlcüla 02 I .

trabalhando 40 (qüaEnta) horas semanair Do6 tcr os do et 35 ds
bi n'. 2471200ó qlr) intituiu o FLNPRIV, acÍescido do AÍ1. 6' da
Emenda Congitucional 4 U03. AcÍescido ainda das vanÍagcm dê 30elo
(rinra por (Ento) ê Adicional por Tempo de Serviços nos teÍmos do
Att. 75 da Lri Municipal n' !ú/97, de 28 de novcmbÍo dc 1997, em
deooÍÉncia do EmDo de contrifuiçâo de l0 (Trinúa) snos e l7
(tlzessele) dia§.
Os efeitos dá prssênte poíaria r€troogem a data d€ sua publicação
inicial, indicEda acima ao lado de sua nurn€raÉo, rcvogando-se todas
as publica$es em contúrio.

t)outor Severiano/RN. 02 de setembro de 2019

PubliqüG-rq dê§. ciêocir.

ÀNTôNIO RÁFÁEL DE SOUZA
ttcsidcnte do ITUNPREV
Portaria 106/2018

Publicrdo por:
Michcl Régis de Souza Mclo

Código ldcntiÍicrdoÍ: D3Cl I E2ó

SECR,ETARIA DE ADMIMSTRÁÇÃO
PORTARTA DE RETTTTCAÇÃO No I l/20t9 - FUNpREV

Poírrir dc ÍctiÍicaçilo n" I l/r019
Rcf.rcnte r Port.Íir í" 092019. de 14 dc junho de 2019.

O PrÊsidente do Furdo de Previdência dos ServidoÍÊs Municipais do
Doütor Scvcrisno, Esado do Rio Grande do NoÍtq no uso dc §ras
atribuições. e cm coflfo.midad€ corn o quc deterft['na o an 49. inciso
VL da t i OÍgánica do Muricipiq a lri Municipal n'247120ü qw
cÍiou o I'lrNPREV. a tri 9í1997 qw institrriu o rcginr jurídi«r dm
servi&ncs rr.uicipais c a ConsituiÉo Fedeml, e tendo em visla a
vasÍs doqún€ota@ conslante do píocesso adminis§'ativo e.
Cortidcnodo o protocolo adminisativo juÍío a eía entidade
pevidcnciária rcquereÍdo Apo6enrâdoria por ldadc e poÍ l€mpo de
Coot.ibuição pcla Servidora Pública Municipal. M.tria lwrreide lobo
da Cunla Jorge. admitida no Serviço Publico em 0l de rnÍço d€
198ó, inscrita nâ marÍlçula n' 347, oom caÍga hor&ia de 40 (QuaÍema)
horss seÍnanais:

Co[sidcrudo quc a rcquersnte pÍeenchera os Ír{uisitos leg8is pora
oh,tensão do bcneÍlcio pleiteado e ainda, oonsiderardo quc I emissão
do Par€€r da Assessoria .lurilica do FITNPREV íbra pelo
deferimento do pleito:

Rasolve:

Conccdcr Ap6.otrdorir por ldrdc e Tcmllo dc Coútributto.
com provcntos integrais a MrÍh,lvorÊih Lbo rh Cmôr Jorgc no
car8o d. ACFIN-I-E COMIJNITARIO DE SAUDF. - ÂCS. matriorla
147. trabâlhando ,10 (quarenta) h6as scmanais. Íros terÍms do aí. J6
&.lri n". 247120O6 qúe irstituiu o FUNPREV. acÍEscido do Aí. 3',
inçiso:i la lll, § únim da EÍnenda Consitucional 47105, AcÍescido
ainda das vantagens de 3(P/o (finÍa por ento) de Adicional por
Tempo de Serviço6 nos tcrmos do ÁrL 75 da l-ci Muniçipal n" 9647,
de 28 de novcmbro dc 1997, em deçorÉncia do t€mpo dc @ntribuiçào
dc l3 (tÍinla s lÉs) anos e 0l (um) ÍÍÉs e 0ó (seis) dias,

Os efeiros da pÍcsente poÍtaria Íçtroagem a data de sua Êlblicaçâo
inicial, iÍdicada aciÍna e lado de sua flurrl€raçào. rcvogando-se todas
as publicagles cm coÍrtúrio.

Doutor Scvcdarx/RN. 02 dc setemtro de 2019

Publiqüesc. dês. ci&ci..

ANTÔN'O TAFAEL DE SOUZÁ
Presidentc do FUNPREV
PoÍtaria l0ó2018

Publicrdo por:
Michel Régis de 9)u,|â Melo

Códito ldcoaiflctdor. 260 B 5 R27

SECRETARIA DE ADMINISTRÂçÀO
ponrAruA DE RET|FICAÇÃO N" l2r20r9 - FUTTPREV

PoÉlrh de r.íific!É o n" 122.019
Refeícrrtc r PortrÍia n' t0/2018. de l5 dc o[tubro dc 201&

Coosidcrudo o protocolo adminis-arivo jufio a eía a(aÍquia
previdenciária, reqrEÍEndo Aposêntadoria poÍ Invalid€z da Serviôra
Pública Municipal. À,{ônia F8íldo de Queim S,Tur, admitida no
Serviço Público em 25 do ltveÍeiÍo de 1992. inscrita na matrícula n"
0 I 7, com carga horária de 40 (Quareota) horas semarBis:

Considçrrndo quc a rcqu€rente preenchen os rcquisitos legais p6ra
obtenção do berrcricio plcitead), em atençto ao laudo médico
@nstante no6 autos e ainda, §onsidera[do que a emissão do PaÍcctÍ da
Assessoria Juridicâ do IjIINPRUV fora p€lo deferimeÍÍo do plcito:

RÊsolvê:

CONCEDER Apccnf.dorit por lnvdidcz coín proventos inteSnis
a 

^rtati. 
EGld. d. Qr*B Silvl no cargo de AUXlt.lAR Dti

ENFERMAGEM, maicula 017. rahalhando 40 (quarenta) horas
sÉmallais, no6 termc d6 aís. !l e 14 da Lei n'. 24712006 qw
iníituiu o FIJNPREV, acÍcscido do Aí. 40, § 1". I da ConsriruiÉo
Federal. AcÍescido ainda das t"dntagens de 25olo (vinte e cinço por
cÊnto) de Adicional por Tcmpo de SeÍviços Í106 tennos do 

^í. 
75 da

lri Municipal n" 9097. de 28 de novcmbro & 1997. em dccoÍÉncia
do tcmpo de conúibuiÉo e scrviço.

Os efeito6 da píesente poÍlaía relÍoagem a daÍa de sua publicaçâo
inicial. indicâda acima ao lado de sua nurneração, revogando-s€ todÀs
as publicaÉes cm contrário.

Doutor Severiano/RN, 02 dc setemb{o dc 2019.

Publique.se dêsc ciêncie.

ANTôNIO RÀFÁEL DE SOI]ZÀ
PÍesidentf do FtINPREV
Portaria l0óf2018

Publicrdo por:
Miclrcl Regis de Souza Melo

Código ldcntifrrdor: 8ó33 f D39

SECRETARTA DE ADMIMSTRAÇÃO
FORTAR.TA DE RETTFTCAÇÃO No 0r3t!019 - FUMREV

Portrrir dc RltiÍ.rçao oo 01.]/2019
Refcr.ntc, BORTARIA n" 06f,, DoütoÍ Scverirno,26 de fcver.iro
dc 201&

O PÍEsiênte do l'undo de Previdência dos Serviúxes Municipais de
DoúoÍ Sev€riarto. EEado ô Rio Grarde do Norte. no uso de sras
atribuiçôes. e em confamidade com o que deteÍmina o aÍt 49. inciso
VI, da ki OÍgânic8 do MunicíÍio. a tai Muricipal n'2471200ó qu€
cÍiou o FUNPREV. a tai 9d1997 que insrituiu o regiíne juÍídico do6
scrvidoÍrs municipais e I Cooíituido Fed€i'al. e tcndo em vista a
vasta docurnentr{áo Çonstanie do p.o€es,so adminiírativo n"
00r.t0t.004-1.

Resolve:

*,v',1!.diaÍiomuÍricipal.(om.br/femum l0

O Presidente do Fundo de Prcvidênçia dos Sewidores Municipais dc
Doütor Severiano, llstado do fuo Grande do None. no uso de suas
atribui@es, e em conforÍnidads coÍn o quc &teÍminâ o art. 49, inciso
VL da tri Orgânica do Muicipio. a lri Municipal n" 2472006 que
cÍiou o FUNPREV. a ki 9(/1997 quc imtituiu o Íegaíne juddico dos
servidorcs mtnricipais e a Coositüçào Federal. e tendo em vista a
vasta docuínenta@ conslanrc do p.ocesso adminisrúivo e.


